Lei Municipal nº 1.035/1998
Altera a redação do art. 1º da Lei 1017/97 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a receber em doação da Mitra Arquidiscesana de Juiz de Fora, as terras situadas no Distrito de Conceição de Ibitipoca, transcritas no CRI local com a área de trinta (30) hectares e dezesseis (16) ares, tendo sido encontrada em levantamento, a área de trinta e um (31) hectares, vinte e nove (29) áres e vinte e cinco (25) centiares de terras.
Parágrafo Único- Fica ainda o Chefe do Executivo, após a transcrição do loteamento no Registro de Imóveis local, a autorgar Escritura Pública de Doação de oito (08) oito lotes de terrenos vagos que houver, à Mitra Arquidioscesana de Juiz de Fora.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra em vigor esta Lei na data de sua publicação. 
Mando portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer que cumpram e façam cumprir tão fielmente como nela se contém.
Data e passada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, aos dezessete (17) dias do mês de abril de 1998.
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